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7582984 08008.000191/2018-89

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 e Fax: - www.justica.gov.br

CONTRATO Nº 26/2018

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, POR
INTERMÉDIO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, E A EMPRESA ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A.

 PROCESSO Nº 08008.000191/2018-89
 

 
A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no CNPJ
00.394.494/0013-70, neste ato por intermédio da Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, Sra. DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO, brasileira,
solteira, portadora do RG nº 3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada pela Portaria n° 1.087, de 06 de novembro de 2015, publicada no
D.O.U de 09 de novembro 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 49, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de
agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, estabelecida na Avenida
Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º andar, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP: 80.240-000, inscrita no CNPJ 86.781.069/0001-15, neste ato representada pela Sra.
HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, brasileira, casada, portadora do RG 7.778.009-2 SSP/PR e do CPF nº 032.957.699-
23, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 1/2018, constante do processo nº
08008.000191/2018-89, fundamentada no art. 25, inc. II c/c art. 13 da Lei nº 8.666/93, legislação correlata e demais exigências previstas no Projeto Básico
e na proposta da Contratada, observadas as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de assinatura anual dos produtos de suporte jurídico à Administração referente
a Contratações Públicas: Zênite Fácil e Orientação por escrito em Licitações e Contratos, por meio de acesso monousuário mediante login e senha para
cada acesso contratado.                                                     

Descrição do Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

Zênite Fácil 03 Licença R$ 6.756,72 R$ 20.270,16

Orientação por escrito em
Licitação e Contrato 10 Consultas Não se aplica R$ 5.198,00

Valor Global R$ 25.468,16

                                         
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 25.468,16 (vinte e cinco mil quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão à conta das dotações aprovadas no Orçamento Geral da União para o exercício
de 2018.
4.1.1. Programa de Trabalho: 04122211220000001
4.1.2. Elemento de Despesa: 339035
4.1.3. Plano Interno: GL99PRCGLAS
4.1.4. PTRES: 128467
4.1.5. Fonte: 0100000000
4.1.6. Nota de Empenho: 2018NE800635
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado, em única parcela, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da disponibilização de acesso, acompanhado (s)
pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato e será creditado em favor da
Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
5.2. No momento do pagamento será realizada consulta “online” ao SICAF, bem como verificação quanto ao cumprimento das obrigações
trabalhistas correspondentes.
5.3. Em caso de irregularidade junto ao SICAF, a CONTRATANTE notificará a empresa para que sejam sanadas as pendências no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas em lei.

Ó
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5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar os Órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, e quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá abrir processo de apuração de penalidades contratuais podendo, ainda, adotar as
medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa;
5.6. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
aplicação de penalidades ou mesmo pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF;
5.7.  Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente,
cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
5.8.  No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do
documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal,
assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e
recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.
5.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no CONTRATANTE em favor da
CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438    
         365                                365
5.11. A compensação financeira prevista nesta condição acima será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.
5.12. Fica desde já reservado ao CONTRATANTE o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou
na aceitação dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus
Anexos.
5.13. A critério do CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou
outras responsabilidades da CONTRATADA.
5.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço é fixo e irreajustável.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não aplicável.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução contratual dar-se-á por meio de fornecimento de produtos e prestação de serviços, na forma a seguir e de acordo com o modo de
execução descrito na proposta comercial.
8.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso às ferramentas eletrônicas com login e senha a monousuários, bem como da informação aos
usuários para utilização das ferramentas objeto do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE.
8.3. A CONTRATADA deverá manter o serviço on-line, com acesso à página virtual www.zenite.com.br e aos links de cada produto e serviço
(visualização e manuseio por meio do site da CONTRATADA).
8.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) logins e senhas individuais para cada uma das ferramentas Zênite Fácil até 10 (dez)
consultas ao serviço de orientação por escrito em Licitações e Contratos.
8.5. A CONTRATADA ao disponibilizar o acesso às ferramentas eletrônicas Zênite Fácil, deverá:
8.6. Possibilitar o acesso aos conteúdos:
8.6.1. Lei n. 8666/93;
8.6.2. Lei n. 10.520/02;
8.6.3. Decreto n. 3.555/00;
8.6.4. Decreto n. 5.420/05;
8.6.5. Doutrina, jurisprudência e tribunais de contas.
8.7. A CONTRATADA ao disponibilizar o acesso ao serviço de Orientação por escrito em Licitações e Contratos deverá:
8.7.1. Permitir o acesso ao respectivo link, durante o período de 12 meses com o direito de utilização de até 10 (dez) orientações nesse período. As
respostas serão enviadas ao CONTRATANTE em até 30 (trinta) horas úteis, contadas do horário de funcionamento do serviço. Quando a questão
apresentar maior complexidade técnica ou constituir várias indagações, a CONTRATADA poderá ampliar o prazo da resposta, comunicando previamente
a CONTRATANTE.
8.8. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços e produtos gerados, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas
e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, podendo solicitar

http://www.zenite.com.br/
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abertura de procedimento de apuração de penalidade, dando ciência à CONTRATADA, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/93, e suas
alterações;
8.9. Aprovar, recusar, solicitar correção de quaisquer serviços que estejam em desacordo com as especificações técnicas e as constantes do
contrato, Edital e seus anexos, determinando prazo para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado,
dentro das condições estabelecidas contratualmente.
8.10. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o Ministério da Justiça e/ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a
mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora e em todos os locais. A atuação do Fiscal do Contrato não diminuirá a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
implicarão corresponsabilidade do Ministério da Justiça.
8.11. Ao Fiscal do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens constantes do contrato. O Fiscal do Contrato
deverá conferir os documentos entregues pela CONTRATADA e, por ocasião da entrega das notas fiscais ou faturas, atestar ou recusar a prestação dos
serviços, quando executados satisfatória ou insatisfatoriamente, para fins de pagamento.
8.12. O Fiscal do Contrato acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços contratados, registrando todas as ocorrências e encaminhando as
notificações necessárias à CONTRATADA para imediata correção das irregularidades detectadas.
8.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da disponibilidade de conteúdo acerca de
contratação pública.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. ornecer ao Ministério da Justiça, na quantidade CONTRATADA, as permissões para acesso aos produtos e serviço por meio da
disponibilização de logins e senhas individuais.
9.2. Prover disponibilidade do sistema 24 (vinte e quatro) horas por dia durante o período integral da assinatura. A orientação por escrito está
disponível de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 18h, e na sexta-feira, das 8h30min às 12h e em finais de semana e feriados serão
consideradas recebidas no primeiro dia útil subsequente ao envio.
9.3. Disponibilizar ao CONTRATANTE esclarecimentos que se fizerem necessários para navegação no site da empresa Zênite, nos acessos das
respectivas ferramentas eletrônicas contratadas, ou para qualquer outra informação adicional os seus analistas de suporte, que atenderão por meio do
telefone e e-mail.
9.4. A CONTRATADA manterá um painel de disponibilidade das soluções, o qual apresentará um status da situação do sistema. Neste painel,
também estarão indicadas as manutenções programadas (esse aviso será indicado com 24 horas de antecedência) e as manutenções emergenciais.
9.5. Alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, a pedido do órgão responsável.
9.6. Aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o §1º do Artigo 65
da Lei nº. 8.666/93.
9.7. Prestar os serviços de acordo com o especificado neste Contrato e na proposta comercial.
9.8. Levar imediatamente ao conhecimento do Fiscal do Contrato, do ordenador de despesa e de qualquer autoridade responsável pela
formalização do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem
como comunicar por escrito e de forma detalhada todo tipo de incidente que, eventualmente, venha a ocorrer, excetuadas as situações previstas na cláusula
9.4.
9.9. Responder pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.
9.10. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus profissionais durante a execução dos serviços objeto
deste Contrato.
9.11. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal.
9.12. Atender prontamente as exigências do fiscal do Contrato, inerentes ao objeto do futuro Contrato.
9.13. Renunciar, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE, haja vista que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transferem a responsabilidade por seu
pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato a ser firmado.
9.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as relativas à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços.
9.15. Comprometer-se a não utilizar o Contrato como caução ou como garantia em operações financeiras.
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.17. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Zelar pelo cumprimento do Contrato.
10.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas da contratação.
10.3. Efetuar o pagamento devido conforme proposta comercial.
10.4. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste instrumento, compromete-se o CONTRATANTE a não ceder ou transferir os
direitos oriundos deste Contrato a terceiros, sem a autorização expressa e por escrito da CONTRATADA;
10.5. Reconhecer a propriedade intelectual da CONTRATADA com relação ao serviço e direitos autorais desta, não utilizando o serviço para fins
não autorizados expressamente pela CONTRATADA.
10.6. Não efetuar qualquer forma de cópia, reprodução ou modificação do sistema que presta o serviço, sem autorização prévia e por escrito da
CONTRATADA.
10.7. Responsabilizar-se pela guarda e confidencialidade das senhas fornecidas.
10.8. Acompanhar e fiscalizar a observância das disposições deste instrumento de Contrato, registrando as deficiências porventura existentes, e
comunicar por escrito à CONTRATADA para adoção das medidas cabíveis, conforme o caso, observando rigorosamente a forma e o(s) prazo(s).
10.9. Atender as solicitações de esclarecimentos, informações e documentos feitas pela CONTRATADA, relativas ao presente instrumento.
10.10. Manter os seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins deste Contrato.
10.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos profissionais da CONTRATADA.
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10.12. Exercer a fiscalização, homologação (aceitação) e/ou rejeição dos serviços prestados, por meio de servidores designados.
10.13. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração que venha a ser feita nos normativos, modelos, metodologia, instruções,
legislação, norma, ou qualquer outro fator que possa alterar a forma ou o resultado dos serviços prestados.
10.14. Avaliar o cumprimento de todas as exigências contidas neste Contrato, informando e exigindo da CONTRATADA a pronta correção das
não-conformidades eventualmente detectadas.
10.15. Comunicar tempestiva e formalmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato ou na execução dos
serviços.
10.16. Apurar e aplicar as penalidades previstas para o caso do não cumprimento de cláusulas contratuais por meio de devido processo legal,
garantida a ampla defesa e o contraditório, ou aceitar as justificativas apresentadas pela CONTRATADA.
10.17. Fiscalizar o Contrato sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio de profissional designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência, notificada preferencialmente por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da
CONTRATADA;
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução total ou parcial, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE pela inexecução;
III -  Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das
obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos bens/serviços não entregues, até a data do efetivo adimplemento;
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

11.2. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.
11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.
11.4. Será assegurado a CONTRATADA  o contraditório e a ampla defesa.
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser
descredenciada, por igual período.
11.6. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-se em até 5 (cinco) dias úteis. No caso de
declaração de inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 dias corridos, de acordo com a Lei 8.666/1993.
11.7. A CONTRATADA poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto n° 8.420, de 18 de março
de 2015.
11.8. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes
das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem,
impossibilitando a regular execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. O Ministério da Justiça poderá rescindir, a qualquer tempo, o Contrato pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas
no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993.
12.2. O Contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA:
12.2.1. For atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômico-financeira;
12.2.2. For envolvida em escândalo público e notório;
12.2.3. Quebrar o sigilo profissional;
12.2.4. Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições
contratuais;
12.2.5. Não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais;
12.2.6. Der motivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que responderá por eventual aumento de custos daí
decorrentes e por perdas e danos que o Contratante, como consequência, venha a sofrer;
12.2.7. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal, incluídas contribuições trabalhistas e previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus
empregados, na forma definida no Contrato; e
12.2.8. Vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública.
12.3. Fica expressamente estabelecido que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o pagamento por serviços
devidamente prestados e atestados pelo fiscal do Contrato previstas no instrumento contratual, deduzidos os valores de multas e reembolsos ao erário
apurados por devido processo legal.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumento.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
18.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do
Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas, nos termos do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
18.2. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta
forma, as partes se oporem a sua utilização.
E, por estarem assim justas e acertadas, lavrou-se o presente Contrato, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado
conforme, as quais se obrigam a cumpri-lo.
 
 

 
DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO 

Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos
Ministério da Justiça

 

 HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO 
Representante da Empresa 

Contratada

 
 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos, em 27/11/2018, às
20:12, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Hilda Victória Dernys Carrasco Chiaretto, Usuário Externo, em 28/11/2018, às 14:06, conforme o § 1º do
art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 7582984 e o código CRC
9B1F1545  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça.

 
Referência: Processo nº 08008.000191/2018-89 SEI nº 7582984

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

